
 

 

  

Programa de Pós-Graduação em Educação 
Departamento de Educação 

Centro de Educação, Comunicação e Artes 
 

 

EDITAL PPEdu nº 017/2026 
 

Divulga as respostas aos recursos interpostos no âmbito do Edital PPEdu nº 004/2026 
 

 

Candidato - Recurso Resposta da Comissão BDS 

  
Anna Carolina Sloma Mussa 
Boa tarde. Venho, interpor recurso, com pedido de reclassificação, em 
face ao resultado preliminar divulgado no Edital “PPEdu nº 004 – Bolsa de 
Mestrado e Doutorado”. Sou aluna regularmente matriculada no Mestrado 
em Educação, Anna Carolina Sloma Mussa, N° de matrícula 202610180004, 
com ingresso no ano de 2026. 
Ao realizar a inscrição no formulário de classificação para bolsas, verifiquei 
que não havia a opção correspondente ao ano de ingresso 2026, estando 
disponível apenas a alternativa 2025 (comprovação do formulário em 
anexo). Ressalto que não houve prestação de informação inverídica, mas 
sim limitação do formulário online, que não contemplava o ano correto de 
ingresso. Dessa forma, solicito, por gentileza, a análise da situação e a 
reclassificação, com a correção do meu ano de ingresso para 2026, a fim de 
que minha classificação esteja adequada.  
 
Desde já, agradeço a atenção e aguardo orientações. 

 
 
A correção do ano de matrícula foi corrigida no edital do 
resultado final. 

 



 

 

 
Helen Michele Torrecillas 
 

Prezados(as) membros da Coordenação e da Comissão de Bolsas, 
Eu, Helen Michele Torrecillas, discente regularmente matriculada no 
Mestrado deste Programa, venho interpor o presente RECURSO 
ADMINISTRATIVO em face do Resultado Preliminar divulgado pelo Edital 
PPEdu n. 043/2025, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos: 
1. DA IRREGULARIDADE IDENTIFICADA Observou-se, na listagem de 
classificação preliminar, a inclusão das candidatas Anna Carolina Sloma 
Mussa e Giovanna Martins Capaci Rodrigues em posição de prioridade 
reservada a discentes do segundo ano. 
Todavia, tal classificação decorre de um erro material no registro do ano 
de ingresso das referidas candidatas, erroneamente inseridas como 
ingressantes de 2025, quando, em realidade, ambas pertencem à Turma 
de 2026. 
2. DO FUNDAMENTO NORMATIVO (RESOLUÇÃO 002/2023 E EDITAL 
004) A fundamentação para a prioridade na concessão de bolsas é 
cristalina conforme a RESOLUÇÃO nº 002/2023 – PPEdu, que estabelece 
os critérios de concessão de Bolsas Demanda Social (BDS): 
“Item 6: As BDS de mestrado [...] serão concedidas, primeiramente, 
aos(às) alunos(as) matriculados(as) no segundo ano do curso e 
havendo, ainda, BDS disponíveis, estas serão concedidas para alunos 
matriculados no primeiro ano.” “Item 6.1: O resultado da classificação [...] 
deverá ser publicado considerando [...] os(as) discentes do segundo ano 
nas primeiras posições, independentemente da pontuação alcançada 
pelos discentes do primeiro ano.” 
Tal regra é ratificada pelo Edital PPEdu/UEL nº 004, em seu item 4.10, 
reforçando que a antiguidade no curso é o critério primário e absoluto de 
precedência sobre a pontuação acadêmica dos ingressantes. 
3. DAS PROVAS DO ERRO CLASSIFICATÓRIO A condição de 
ingressante (primeiro ano) das candidatas é comprovada pelos próprios 
registros oficiais da universidade: 

 
A correção do ano de matrícula foi corrigida no edital do resultado 
final. 



 

● Edital PPEdu n. 043/2025: Divulga o resultado para ingressantes 
na condição de Estudante Regular Turma 2026-1, onde consta 
tais nomes como selecionadas para ingresso futuro. 

● Listagem Oficial de Turmas (Site PPEdu/UEL): Na consulta 
pública à relação de discentes do "Mestrado - 2025", o nome 
de Anna Carolina Sloma Mussa e Giovanna Martins Capaci 
Rodrigues, (https://www.ppedu.uel.br/pt/allcategories-pt-br/25-
turmas-mestrado/953-mestrado-2025) não pertencem como 
integrantes da mesma, confirmando que as mesmas não 
cumprem o requisito de estarem matriculadas no segundo ano 
para fins de prioridade de bolsa. 

4. DO PEDIDO Diante do exposto requeiro: A retificação da 
classificação das candidatas, realocando-as para o grupo de discentes do 
primeiro ano (Turma 2026); 
Helen Michele Torrecillas 
 

 
Camilly Aparecida de Souza Francisco 
 

Venho solicitar recurso referente ao edital 015/2026 que comunica o 
resultado parcial da seleção de candidatos à Bolsa de Demanda Social 
(BDS) - Mestrado e Doutorado. 
 
A pontuação atribuída de 227 pontos no resultado preliminar de seleção 
de bolsa, não corresponde com a ficha de autopontuação enviada que 
totalizou 251 pontos, sendo que todos os itens pontuados foram 
comprovados e revisados diversas vezes, abaixo menciono alguns itens 

 

A comissão BDS, considerando o recurso impetrado, apresenta 

as seguintes respostas: 

 

O item A possui o primeiro mestrado, somando 20 pontos. 
 
Resposta da Comissão: 
 Item A possui o primeiro mestrado, somando 20 pontos:  

Resposta: 

https://www.ppedu.uel.br/pt/allcategories-pt-br/25-turmas-mestrado/953-mestrado-2025
https://www.ppedu.uel.br/pt/allcategories-pt-br/25-turmas-mestrado/953-mestrado-2025


 

para enfatizar a comprovação de tal pontuação. Portanto, gostaria de 
solicitar a indicação e explicação da pontuação atribuída, bem como a 
correção da nota. 
 
No item A possui o primeiro mestrado, somando 20 pontos. 
No item C possui 3 projetos como bolsista, somando no total 34 pontos. 
No item D possui participação em 7 projetos, somando 23 pontos. 
No item F possui 2 publicações, somando 19 pontos. 
No item G possui 2 livros, somando 17 pontos. 
No item K possui 15 trabalhos publicados e apresentados em eventos, 
somando 88 pontos. 
No item T possui participação em 12 eventos, somando 26 pontos. 
 
Atenciosamente, Camilly Aparecida de Souza Francisco. 
 
 

a)Formação completa obtida pelo(a) candidato(a):  
a.1– Segundo mestrado (para doutorandos) ou primeiro 
mestrado (para mestrandos) 
A documentação apresentada pela candidata não comprova a 
formação completa de um curso de mestrado conforme disposto 
no item (a) 
 

No item C possui 3 projetos como bolsista, somando no total 34 
pontos.  
 
Resposta da Comissão:  
Não houve divergência entre a autopontuação e avaliação da 
Comissão 

 
 

No item D possui participação em 7 projetos, somando 23 pontos. 
 

Resposta da Comissão: 

Item d) Participação em Projetos de Pesquisa/Extensão/Ensino 
em andamento/concluídos sem financiamentos aprovados 
(Pontuação por ano de participação) 

d.3): - Colaborador 
 
A candidata comprova todos os itens, porém a somatória não está 
correta, totalizando 12 pontos e não 16 como apresenta na ficha. 

 
 



 

No item F possui 2 publicações, somando 19 pontos. 
Resposta da Comissão:  
Não houve divergência entre a autopontuação e avaliação da 
Comissão. 
 
No item G possui 2 livros, somando 17 pontos. 
Resposta da Comissão:  
Não houve divergência entre a autopontuação e avaliação da 
Comissão 
 
No item K possui 15 trabalhos publicados e apresentados em 
eventos, somando 88 pontos. 
Resposta da Comissão:  
Não houve divergência entre a autopontuação e avaliação da 
Comissão. 
 
No item T possui participação em 12 eventos, somando 26 pontos 
Resposta da Comissão:  
Não houve divergência entre a autopontuação e avaliação da 
Comissão. 
 
A comissão mantém a pontuação divulgada no Edital 16/2026. 



 

 

  

Denise Gomes dos Santos  

  

Boa noite, 

 
Solicito recurso referente ao edital 015/2026 do qual comunica o 

resultado parcial da seleção de candidatos à Bolsa de Demanda Social 
(BDS). Tendo em vista a pontuação a mim atribuída no edital (144), não 

corresponde ao apresentado no Anexo B -  ficha de autopontuação, da 
qual totalizou 224 pontos, sendo que todos os itens pontuados foram 
comprovados e revistos diversas vezes, a fim de comprovar, abaixo listo 
os itens que mais pontuaram. 

 
Item A possui 1, totalizando 20 pontos; 
Item C possui 2 projetos, totalizando 19 pontos; 
Item D possui 4 projetos , totalizando 17 pontos; 
Item F possui 2 publicações, totalizando 19 pontos; 
Item G possui 2 livros, totalizando 17 pontos; 
Item K possui 15 trabalhos , totalizando 88 pontos; 
Item T possui 2 participações, totalizando 26 pontos. 
 
Desta forma, gostaria de solicitar a explicação da pontuação atribuída 
bem como a correção da nota. 
 
Atenciosamente 

A comissão BDS, considerando o recurso impetrado, apresenta as 

seguintes respostas: 

Solicitação da candidata: 

Item A possui 1, totalizando 20 pontos 
 
Resposta da Comissão: 
a)Formação completa obtida pelo(a) candidato(a):  

a.1– Segundo mestrado (para doutorandos) ou primeiro mestrado 
(para mestrandos) 
A documentação apresentada pela candidata não comprova a 
formação completa de um curso de mestrado conforme disposto 
no item (a) 
 

Solicitação da candidata: 

Item C possui 2 projetos, totalizando 19 pontos; 
 
Resposta da Comissão:  
Não houve divergência entre a autopontuação e avaliação da 
Comissão no item C. 

 
Solicitação da candidata: 

Item D Participação em Projetos de Pesquisa/Extensão/Ensino em 

andamento/concluídos sem financiamentos aprovados (Pontuação 

por ano de participação) 

d.3): - Colaborador 
 
A candidata comprova todos os itens, porém a somatória não está 
correta, totalizando 6 pontos e não 10 como apresenta na ficha. 



 

 

Solicitação da candidata: 

Item F possui 2 publicações, totalizando 19 pontos; 
Item G possui 2 livros, totalizando 17 pontos; 
Item K possui 15 trabalhos , totalizando 88 pontos; 
Item T possui 2 participações, totalizando 26 pontos. 
 
Resposta da Comissão:  
Não houve divergência entre a autopontuação e avaliação da 
Comissão no itens F; G; K e T 

Após a revisão da somatória a Comissão considera como válido 200 

pontos. 



 

 

 
Vitória Bispo dos Santos  
 

Prezados(as), 
Sou aluna regularmente matriculada no primeiro semestre do Programa de 
Pós-Graduação da Universidade Estadual de Londrina (UEL) e venho, por 
meio deste, apresentar recurso referente à minha desclassificação no 
processo seletivo de bolsa. 
Conforme consta no Edital, item 3.2.2, é exigido o envio do Currículo Lattes 
no ato da inscrição. Informo que o referido documento foi devidamente 
anexado no momento da submissão. Contudo, considerando que o sistema 
utilizado para o processo foi o Google Forms, não há registro visível para o 
candidato que comprove os arquivos encaminhados após a finalização do 
envio. 
Ainda assim, encaminho em anexo o print do histórico de meu notebook, a 
partir do qual foi realizada a inscrição, evidenciando o acesso e o envio do 
Currículo Lattes na data correspondente, para apreciação e reavaliação de 
minha candidatura. Estou enviando o anexo do currículo que anexei no dia 
da minha candidatura.  
Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se 
façam necessários. 
Atenciosamente, 
Vitória Bispo dos Santos 

 

 

A comissão BDS, considerando o recurso impetrado, 

apresenta a seguinte resposta: 

 
O Edital 004/2025 apresenta, no item: 
3.2.2. Currículo Lattes devidamente atualizado e 
documentado a ser anexado no formulário, em 
consonância com as informações apresentadas no 
ANEXO B. Para a produção científica, tecnológica e 
artístico-cultural serão pontuados os itens 
comprovados no período de janeiro de 2021 a janeiro 
de 2026. O/A candidato/a que não enviar cópia do 
currículo lattes será desclassificado/a.  

A candidata não anexou a ficha de autopontuação e, apesar de 

apresentar o currículo lattes, o mesmo não está documentado.  

O parecer da Comissão é pela manutenção da desclassificação 

da candidata. 



 

 

 
Gabriel Renan Alberguine  

Olá, bom dia. 
 
Prezada Comissão Coordenadora de Seleção do Programa de Pós-
Graduação em Educação (PPEdu-UEL). Meu nome é Gabriel Renan 
Alberguine, portador do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX. Realizei a inscrição 
no processo seletivo para bolsa de doutorado, conforme edital 
004/2026. Entro em contato como tentativa de recurso ao resultado 
preliminar do Edital PPEdu/UEL nº 015/2026. Durante o ato de inscrição 
cometi um erro no preenchimento do meu formulário, tendo visto somente 
agora com o resultado preliminar disponibilizado. Compreendo a 
gravidade do erro e assumo a responsabilidade pela falta de atenção ao 
processo de submissão. Ao selecionar a modalidade de concorrência, 
assinalei a Modalidade 2, quando, na verdade, a minha situação e 
documentação seriam referentes à Modalidade 1. Compreendo e acatarei 
a decisão final da comissão, mas solicito através deste recurso a 
migração da Modalidade 2 para a 1. 
 
Atenciosamente, Gabriel. 
 

 

A comissão BDS, considerando o recurso impetrado, o 

analisou à luz do item 3.2 do referido edital: 

 3.2 Tabela autopontuação de produção Científica,   
Tecnológica e Artístico cultural do(a) candidato(a) 
à BDS - ANEXO B - devidamente preenchida 
pelo(a) condidato(a): ficha_autopontuacao.docx 
(deverá ser anexada ao formulário). 

O parecer da Comissão é pelo indeferimento da 

solicitação do candidato. 

 
 

 
Suzan Soares  
 

Suzan Soares, cpf XXX.XXX.XXX-XX, ingresso de mestrado 2026.  
Prezados venho solicitar revisão de documentos, referente ao  
Edital PPEdu/UEL no 004 – Bolsa de Mestrado e Doutorado 
No edital de seleção consta que fui desclassificada por falta do item 3.2.2  
Ocorre que o item foi plenamente contemplado  
 

A comissão BDS, considerando o recurso impetrado 

acolheu a solicitação da candidata e após a revisão da 

somatória a Comissão considera como válido 25 pontos. 

 

https://docs.google.com/document/d/1Ysq-xYXRetpHrSBX4xdhM3Z8_HRrelTe/edit?usp=sharing&ouid=103583474360956839884&rtpof=true&sd=true


 

 

 
 Ana Luiza Marques Pedraçoli  
 
Pedido de Recurso e análise da pontuação da Candidata Ana Luiza 
Marques Pedraçoli para a Bolsa de Demanda Social (BDS) - Edital 
de Mestrado 015/2026 
 
Caríssima Comissão Organizadora, 
Gostaria de pedir este recurso para a conferência e análise do valor 
pontuado na última publicação preliminar para seleção dos 
estudantes, no qual recebi o valor de 102 pontos. No referido ato de 
inscrição, a contagem que selecionei foi de 220 pontos e neste 
documento, venho citando como realizei essa contagem. 
Peço a gentileza de reconsiderar, caso não seja possível, poderiam 
exemplificar qual foi o modo de contagem? Aguardo orientações e 
fico à disposição. 
Atenciosamente, 
Ana Luiza. 
 

Pedido de Recurso e análise da pontuação da Candidata Ana 
Luiza Marques Pedraçoli para a Bolsa de Demanda Social (BDS) 

- Edital de Mestrado 015/2026 
 

Caríssima Comissão Organizadora, 
Gostaria de pedir este recurso para a conferência e análise do valor 
pontuado na última publicação preliminar para seleção dos 
estudantes, no qual recebi o valor de 102 pontos. No referido ato 
de inscrição, a contagem que selecionei foi de 220 pontos e neste 
documento, venho citando como realizei essa contagem. 
Peço a gentileza de reconsiderar, caso não seja possível, poderiam 
exemplificar qual foi o modo de contagem? Aguardo orientações e 
fico à disposição. 
Atenciosamente, 
Ana Luiza. 

A comissão BDS, considerando o recurso impetrado, apresenta as 

seguintes respostas: 

 Solicitação da candidata: 

 Item a.2 
1 Especialização com monografia:  
13 (pontuação indicada na tabela) x1 (nº de trabalhos) = 13 pontos 
O comprovante encontra-se na página 7, como ainda não foi divulgado 
o certificado, recebi uma declaração da instituição de ensino como 
forma comprovatória:  
  

Resposta da Comissão:  
Não houve divergência entre a autopontuação e avaliação da 
Comissão no item a.2 (especialização com monografia) 
 

Solicitação da candidata: 

Item b) 1 certificado em curso de idiomas 
5 (pontuação indicada na tabela) x 1 (nº de trabalhos) = 5 pontos. Os 
comprovantes estão indicados em sequência, nas páginas 8, 9, 10 e 
11  

 
Resposta da Comissão:  
Não houve divergência entre a autopontuação e avaliação da 
Comissão no item: b) Formação em curso de idiomas (carga horária  
acima de 60 horas) 
 
Solicitação da candidata: 
Item c.2) Fui bolsista de iniciação científica durante os anos de 2022 à 
2025, totalizando 3 anos como bolsista, apresentei apenas uma 
declaração, na página 12, pois no sistema não constam as outras 
declarações: 
 Abaixo, segue comprovação do sistema UEL: 
Porém participei ativamente dos eventos EAIC, em suas edições de 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 Especialização com monografia:  
13 (pontuação indicada na tabela) x1 (nº de trabalhos) = 13 
pontos 
O comprovante encontra-se na página 7, como ainda não foi 

2023, 2024 e 2025 que se encontram nas páginas 37, 38; 39, 40; 41 e 
42 que podem contribuir com a comprovação dos fatos: 
Páginas 37 e 38: 

  Páginas 39 e 40: 
Páginas 41 e 42: 
Logo: 15 (pontuação indicada na tabela) x 3 (nº de trabalhos) = 45 
pontos 

 
Resposta da Comissão:  
Conforme documentação indicada pela candidata, há comprovação 
documental de somente uma participação no item c.2 – Bolsista de 
Iniciação Científica (2022-2023), mantendo assim a pontuação atribuída 
pela comissão. 
 
Solicitação da candidata: 
Em 2022, fui colaboradora do Projeto de Extensão sem financiamento 
intitulado: "ADOÇÃO E ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL: UMA 
PROPOSTA DE FORMAÇÃO CONTINUADA PARA PROFESSORES 
E GESTORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO 
FUNDAMENTAL I DE LONDRINA E REGIÃO". 
2 (pontuação indicada na tabela) x 1 (nº de trabalhos) = 2 pontos 
Comprovantes estão nas páginas 13 e 14: 
  

Resposta da Comissão: 
Não houve divergência entre a autopontuação e avaliação da 
Comissão no item  d.3 - Colaborador. 
 

Solicitação da candidata: 
A Declaração (item e.2 Grupo de pesquisa) pode ser vista a partir da 
página 12, e nas participações do evento EAIC 2023, 2024 e 2025 
citados anteriormente e também no Currículo Lattes, disponível na 
página 1: 
Com isso, 5 (pontuação indicada na tabela) x 3 (nº de trabalhos) = 15 
pontos 
 

Resposta da Comissão: 



 

divulgado o certificado, recebi uma declaração da instituição de 
ensino como forma comprovatória:  

 
 

 
1 certificado em curso de idiomas 
5 (pontuação indicada na tabela) x 1 (nº de trabalhos) = 5 pontos 
Os comprovantes estão indicados em sequência, nas páginas 8, 
9, 10 e 11 

A candidata não apresenta comprovação do Grupo de pesquisa 
cadastrado no diretório do CPNQ, conforme item e. 2 Participação em 

Grupo de Pesquisa. 
 
 
Solicitação da candidata: 

Item f: Os comprovantes se encontram nas páginas 15 e 16: 
15 (pontuação indicada na tabela) x 2 (nº de trabalhos) = 30 
pontos (referente ao item f.4) 
 
Resposta da Comissão: 
Não houve divergência entre a autopontuação e avaliação da 
Comissão no item f.4 - Qualis A3 
 
 
Solicitação da candidata: 

São 3 livros diferentes, e em todos, fui autora de capítulos, como 

consta nas páginas 17 – 28 do material de comprovantes. 

Com isso, 7 (pontuação indicada na tabela) x 3 (nº de trabalhos) 

= 21 pontos (referente ao item g.4- Autor de capítulos) 

 
Resposta da Comissão: 
Não houve divergência entre a autopontuação e avaliação da 

Comissão no item  g.4- Autor de capítulos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
Página 8: 

 

Solicitação da candidata: 

Os trabalhos foram enviados em 2 eventos internacionais, como 
comprovantes, foram anexados os certificados de apresentação 
de trabalhos, como consta nas páginas 29 – 32: 
9 (pontuação indicada na tabela) x 2 (número de trabalhos) = 18 
pontos (referente ao item k.1–Trabalhos completos publicados
 em anais internacionais (maior ou igual a 8 páginas) 

Resposta da Comissão: 
A candidata não comprova trabalhos completos em anais 
internacionais maior ou igual a oito (08) páginas.  
 
Solicitação da candidata: 

Os trabalhos publicados constam exatos 5 trabalhos ou resumos 
publicados em eventos internacionais, estão nomeados nos 
comprovantes das páginas 29-32, já enviados anteriormente. 
4 (pontuação indicada na tabela) x 5 (nº de trabalhos) = 20 pontos 
 
Resposta da Comissão: 

 Não houve divergência entre a autopontuação e avaliação da 

Comissão no item  k3 

Solicitação da candidata: 

Item k4: Os trabalhos estão comprovados nas páginas 33 – 42. 
São 4 eventos diferentes sendo eles, nacionais e regionais: 
No 1º evento, houve a publicação de 2 trabalhos. 
No 2º evento, apenas 1 publicação. 
No 3º evento, novamente 1 publicação. 
E no 4º evento, 1 publicação. 
Somando o montante de publicações: 2+1+1+1 = 5 publicações 
enviadas 
Logo: 4 (pontuação indicada na tabela) x 5 (nº de trabalhos) = 20 
pontos (referente ao item:  



 

Página 9, 10 e 11 (em ordem): 

 
 

 
Fui bolsista de iniciação científica durante os anos de 2022 à 2025, 
totalizando 3 anos como bolsista, apresentei apenas uma 
declaração, na página 12, pois no sistema não constam as outras 
declarações: 

 
 
Resposta da Comissão: 
A comissão acata a solicitação 
 
Solicitação da candidata: 
Item q.3. No ano de 2024, fui membro da comissão organizadora 

do evento internacional SEDU 2024, como comprovação, foi 

enviado o certificado de participação, nas páginas 43 e 44: 

5 (pontuação indicada na tabela) x 1 (nº de trabalhos) = 5 pontos 

(referente ao item q.3- Membro da Comissão Organizadora (Ev. 

Internacional.) 

Resposta da Comissão: 

Não houve divergência entre a autopontuação e avaliação da Comissão 

no item q.3- Membro da Comissão Organizadora (Ev. Internacional.) 

  
Solicitação da candidata: 

Item r. O minicurso apresentado teve apenas 4 horas de duração, 

portanto: 

2 (pontuação indicada na tabela) x 1 (nº de trabalhos) = 2 pontos 

O comprovante se encontra nas páginas 45-46: 

Resposta da Comissão: 
Não houve divergência entre a autopontuação e avaliação da 
Comissão no item r.2  
 
 
Solicitação da candidata: 

Item t.1-São ao todo 3 eventos internacionais, logo: 

3 (pontuação indicada na tabela) x 3 (nº de trabalhos) = 9 pontos 



 

 
Abaixo, segue comprovação do sistema UEL: 

que se encontram entre as páginas 47-52  

 
Resposta da Comissão: 
Não houve divergência entre a autopontuação e avaliação da 
Comissão no item t.1– Evento internacional 
 
Solicitação da candidata: 
Houve a participação em 5 eventos nacional/regional, com isso: 

2 (pontuação indicada na tabela) x 5 (nº de trabalhos) = 10 pontos 

Os comprovantes se encontram nas páginas 53-62: 

 
Resposta da Comissão: 
Não houve divergência entre a autopontuação e avaliação da 
Comissão no item  t.2 - Evento nacional/regional 
 
Solicitação da candidata: 

Durante a graduação, realizei um estágio extracurricular com 
carga horária total de 455 horas, logo: 3 (pontuação indicada na 
tabela) x 1 (nº de trabalhos) = 3 pontos 
Que se encontra na página 63: 
 
Resposta da Comissão: 
Não houve divergência entre a autopontuação e avaliação da 
Comissão no item  
 
Solicitação da candidata: 

Comprovantes empregatícios de acordo com o edital nas páginas 
64-65: 2 (pontos – 1 ano empregada) 
 
Resposta da Comissão: 
Não houve divergência entre a autopontuação e avaliação da 
Comissão no item  t.2 - Evento nacional/regional 

Após a revisão da somatória e conferência dos itens a Comissão 

considera como válido 157 pontos. 



 

 
Porém participei ativamente dos eventos EAIC, em suas edições 
de 2023, 2024 e 2025 que se encontram nas páginas 37, 38; 39, 
40; 41 e 42 que podem contribuir com a comprovação dos fatos: 

 



 

Páginas 37 e 38: 



 

 
Páginas 39 e 40: 



 



 

 
Páginas 41 e 42: 



 



 

 
Logo: 
15 (pontuação indicada na tabela) x 3 (nº de trabalhos) = 45 
pontos 
 

 
Em 2022, fui colaboradora do Projeto de Extensão sem 
financiamento intitulado: "ADOÇÃO E ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL: UMA PROPOSTA DE FORMAÇÃO 
CONTINUADA PARA PROFESSORES E GESTORES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL I DE 



 

LONDRINA E REGIÃO". 
2 (pontuação indicada na tabela) x 1 (nº de trabalhos) = 2 pontos 
Comprovantes estão nas páginas 13 e 14: 



 

 



 

 

 

 
A Declaração pode ser vista a partir da página 12, e nas 
participações do evento EAIC 2023, 2024 e 2025 citados 
anteriormente e também no Currículo Lattes, disponível na página 
1: 
Com isso, 5 (pontuação indicada na tabela) x 3 (nº de trabalhos) = 
15 pontos 

  



 

  
Os comprovantes se encontram nas páginas 15 e 16: 
15 (pontuação indicada na tabela) x 2 (nº de trabalhos) = 30 pontos 



 

  



 

 
São 3 livros diferentes, e em todos, fui autora de capítulos, como 
consta nas páginas 17 – 28 do material de comprovantes. 
Com isso, 7 (pontuação indicada na tabela) x 3 (nº de trabalhos) = 
21 pontos 
Livro e capítulo de livro 1:  



 

 
Livro e capítulo de livro 2: 



 



 

 



 



 

 
 
 
 
 
Livro e capítulo de livro 3: 



 



 

 



 



 

 
 
 
 
 
 

 
Os trabalhos foram enviados em 2 eventos internacionais, como 
comprovantes, foram anexados os certificados de apresentação de 
trabalhos, como consta nas páginas 29 – 32: 



 

9 (pontuação indicada na tabela) x 2 (número de trabalhos) = 18 
pontos 



 

 



 

 



 

 
 

 
Os trabalhos publicados constam exatos 5 trabalhos ou resumos 
publicados em eventos internacionais, estão nomeados nos 
comprovantes das páginas 29-32, já enviados anteriormente. 
4 (pontuação indicada na tabela) x 5 (nº de trabalhos) = 20 pontos 
 

 
Os trabalhos estão comprovados nas páginas 33 – 42. 
São 4 eventos diferentes sendo eles, nacionais e regionais: 
No 1º evento, houve a publicação de 2 trabalhos. 



 

No 2º evento, apenas 1 publicação. 
No 3º evento, novamente 1 publicação. 
E no 4º evento, 1 publicação.  
Somando o montante de publicações: 2+1+1+1 = 5 publicações 
enviadas 
Logo: 4 (pontuação indicada na tabela) x 5 (nº de trabalhos) = 20 
pontos 



 

 



 



 

 



 

 



 

 

 
No ano de 2024, fui membro da comissão organizadora do evento 
internacional SEDU 2024, como comprovação, foi enviado o 
certificado de participação, nas páginas 43 e 44: 
5 (pontuação indicada na tabela) x 1 (nº de trabalhos) = 5 pontos 



 



 

 

 
O minicurso apresentado teve apenas 4 horas de duração, 
portanto:  
2 (pontuação indicada na tabela) x 1 (nº de trabalhos) = 2 pontos 
O comprovante se encontra nas páginas 45-46: 



 

 



 

 
 

 
São ao todo 3 eventos internacionais, logo: 
3 (pontuação indicada na tabela) x 3 (nº de trabalhos) = 9 pontos 
que se encontram entre as páginas 47-52  



 

 



 



 

 



 



 

 
 

 
Houve a participação em 5 eventos nacional/regional, com isso: 
2 (pontuação indicada na tabela) x 5 (nº de trabalhos) = 10 pontos 
Os comprovantes se encontram nas páginas 53-62: 



 



 

 



 



 

 



 



 

 
 
 



 



 

 



 



 

 
 

 
Durante a graduação, realizei um estágio extracurricular com 
carga horária total de 455 horas, logo: 3 (pontuação indicada na 
tabela) x 1 (nº de trabalhos) = 3 pontos 
Que se encontra na página 63: 



 

 

 
Comprovantes empregatícios de acordo com o edital nas páginas 
64-65: 
2 (pontos – 1 ano empregada) 



 

  



 

 
 
A somatória total seria, por meio dos valores: 
13+5+45+2+15+30+21+18+20+20+5+2+9+10+3+2= 220 pontos 



 

 
Isabella Tais Sonsin  
 

Prezados(as) membros da Comissão, 
Eu, Isabella Tais Sonsin, candidata inscrita no processo seletivo 
de bolsas referente ao Edital PPEdu/UEL nº 004 – Bolsa de 
Mestrado/Doutorado, venho, respeitosamente, interpor recurso 
em relação ao resultado preliminar divulgado. 
Após a publicação da classificação, verifiquei que a pontuação 
atribuída à minha candidatura diverge daquela constante na 
tabela de autopontuação por mim preenchida e enviada no ato da 
inscrição. A tabela de autopontuação enviada totaliza 130 pontos, 
e acompanha os respectivos comprovantes para cada item 
declarado. 
 No resultado preliminar divulgado, foram computados 119 
pontos, pontuação distinta daquela apresentada na 
autopontuação.   
Diante disso, solicito, gentilmente: 

1. A revisão da pontuação atribuída à minha candidatura; 
ou, caso não seja este o entendimento da Comissão, 

2. A devolutiva especificando quais itens/tópicos da 
autopontuação foram eventualmente desconsiderados, 
bem como a respectiva fundamentação. 

Ressalto que os documentos comprobatórios foram devidamente 
anexados no momento da inscrição, em conformidade com as 
orientações do edital. 
Agradeço antecipadamente pela atenção e pela análise deste 
recurso, colocando-me à disposição para quaisquer 
esclarecimentos que se façam necessários. 
Atenciosamente, 
Isabella Tais Sonsin 
 

A comissão BDS, considerando o recurso impetrado, apresenta as 

seguintes respostas: 

 
Solicitação da candidata: 

Item D Participação em Projetos de Pesquisa/Extensão/Ensino 

em andamento/concluídos sem financiamentos aprovados 

(Pontuação por ano de participação) 

d.3): - Colaborador: acrescenta 2 pontos. 
 
Resposta da Comissão: A comissão acata a solicitação 
 
Solicitação da candidata: 
k) Publicações em Congressos Científicos 

k.2– Trabalhos completos publicados em anais nacionais 
ou regionais (maior ou igual a 8 páginas) 

A comprovação corresponde ao ano de 2019 e não ao período 
estabelecido no edital, no item: 

3.2.2. Currículo Lattes devidamente atualizado e 
documentado a ser anexado no formulário, em consonância 
com as informações apresentadas no ANEXO B. Para a 
produção científica, tecnológica e artístico-cultural serão 
pontuados os itens comprovados no período de janeiro de 
2021 a janeiro de 2026. O/A candidato/a que não enviar 
cópia do currículo lattes será desclassificado/a. 
 
Resposta da Comissão: a candidata não pontuou neste item.  
 
Solicitação da candidata: 
k.4 – Trabalhos apresentados ou resumos publicados 
(nacional/Regional) (máximo 5) 
A candidata comprovou três trabalhos apresentados, no entanto um 
corresponde ao ano de 2019 e não ao período estabelecido no edital, 
no item: 

3.2.2. Currículo Lattes devidamente atualizado e 



 

documentado a ser anexado no formulário, em consonância 
com as informações apresentadas no ANEXO B. Para a 
produção científica, tecnológica e artístico-cultural serão 
pontuados os itens comprovados no período de janeiro de 
2021 a janeiro de 2026. O/A candidato/a que não enviar 
cópia do currículo lattes será desclassificado/a. 
Resposta da Comissão: Neste item a autopontuação da candidata foi 
12 e a comissão considera 8 pontos comprovados no período 
estabelecido no edital. 

Após a revisão da somatória e conferência dos itens a Comissão 

considera como válido 121 pontos. 

 
 
Giovanna Martins Capaci Rodrigues  
 

 
 

 

 

 

 

A comissão BDS, considerando o recurso impetrado, apresenta as 

seguintes respostas: 

 
a.2 Apresenta comprovante de matrícula de 02 especializações 
ainda não concluídas. 
 
e.2 não apresenta espelho do Grupo de Pesquisa cadastrado no 
CNPQ 
 
q.3 Apresenta certificado de comissão científica e não de comissão 
organizadora 
 
s.1 Utilizou o mesmo certificado para comprovação em outro item 
 
y. Não comprovou Atuação profissional em docência e/ou 
gestão educacional. 

Após a revisão da somatória e conferência dos itens a Comissão 

considera como válido 98 pontos. 



 

 
 

 



 
 



 
 



 

 
 
 



 

 



 
 



 

 
 



 

 



 

 



 

 



 

 
 



 

 



 

 



 

 



 



 

 



 

 
 

 
 
 



 

 
 
 

 



 

 
 



 

 



 

 

 
 

 

 
 
 
  

 
 



 

 
 

 
Roberta Franciele Silva Avelar  
 

Eu Roberta Franciele Silva Avelar inscrita sob o 
CPF XXX.XXX.XXX-XX matriculada no doutorado com matrícula 
XXXXXXXXXXXXX venho por meio deste interpor recurso 
administrativo referente à pontuação preliminar divulgada para a 
concessão de bolsa edital PPEdu 015/2026. 

Após conferência do resultado publicado, verifiquei que a 
pontuação atribuída ao meu currículo foi de 232 pontos. No 
entanto, de acordo com os critérios estabelecidos no edital e com 
a documentação comprobatória enviada no ato da inscrição, a 

A comissão BDS, considerando o recurso impetrado, apresenta as 

seguintes respostas: 

 
Cumprindo a solicitação da reavaliação da pontuação, verificamos e 
observamos os seguintes itens: 
a.1) não conta com um segundo mestrado comprovado. 
a.4) não comprova uma segunda graduação. 
c.3) não comprova ser bolsista de IC. 
c.3) não comprova ser colaboradora de projeto de pesquisa com 
fomento. 
d.3) só comprova ser colaboradora de um (01) projeto de pesquisa 
sem fomento, não de sete (07). 
k.1) não comprova ter onze (11) trabalhos completos em anais 
internacionais maior ou igual de oito (08) páginas, só comprova 4 
menores de oito (08) páginas.  
k.2)  não comprova ter trabalhos completos em anais nacionais 



 

soma correta deveria ser de 413 pontos conforme documento em 
anexo.  

Dessa forma, solicito a reavaliação e a retificação da minha 
pontuação, visando a correção do erro material observado na 
contagem dos pontos ou detalhamento do motivo para diminuição 
da pontuação.  

Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos 
adicionais e agradeço antecipadamente a atenção. 

Atenciosamente, 

 

maiores ou igual de oito (08) páginas.  
q.3) não comprova ser  membro da comissão organizadora de evento 
internacional  em quatro (04) oportunidades, só em uma (01). 
q.4) não comprova ser membro da comissão organizadora de evento 
nacional em três (03) oportunidades, só em uma. 
s.1) moderador não é considerado palestrante, tampouco comprova 
ser palestrante em evento internacional em três oportunidades, só em 
uma (01). 
y) Comprova oito (08) anos de atuação docente e não dez (10). 
 
Após a revisão da somatória e conferência dos itens acima dispostos, 

a Comissão não acolhe o pedido da candidata e ratifica a pontuação 

divulgada no edital 016/2026.  

 

 
 
Denise Gomes dos Santos  
 

Boa tarde senhores coordenadores do programa de pós 
graduação em Educação,  venho por meio deste e-mail informar 
que na divulgação do resultado parcial  do edital 015/2026 para 
Bolsa de demanda social, constam na lista duas alunas que 
foram erroneamemente classificadas como ano de ingresso 2025, 
sendo que foram aprovadas no edital 045/2025, conforme 
imagem anexa,  Anna Carolina Sloma Mussa e Giovanna 
Martins Capaci Rodrigues,  portanto, peço que revejam essas 
situações, para que outros alunos da lista não sejam prejudicados 
na distribuição das bolsas! 
 
At.te 
Denise Gomes  
 

 
A correção do ano de matrícula foi corrigida no edital do resultado 
final. 

 



 

 
Camilly Aparecida de Souza Francisco 
 

Boa tarde! 
Após observar o edital de preliminar de bolsa de mestrado deste 
ano constam dois erros quanto ao ano de ingresso de duas 
estudantes. A primeira seria a Anna Carolina Sloma Mussa e a 
segunda a Giovana Martins Capaci Rodrigues, as duas estão no 
ano de ingresso de 2025, mas se olhar o edital de seleção do ano 
de 2026, elas acabaram de entrar, sendo assim seriam do ano de 
2026. Peço a revisão dos fatos, pois isso afeta a classificação 
final e a distribuição de bolsas.  
 
Obrigada! 
 

 
A correção do ano de matrícula foi corrigida no edital do resultado 
final. 

 
 
 

Londrina, 27 de fevereiro de 2026 
 

Comissão de Bolsas de Demanda Social do Programa  
de Pós-Graduação em Educação da Universidade Estadual de Londrina  

                              Prof. Dra. Eliane Cleide da S. Czernisz   
               Profa. Dra. Dirce A. F. de Moraes  

                      Profa. Dra. Francismara Neves de Oliveira  
Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação  

em Educação da Universidade Estadual de Londrina  
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